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“Comissão Especial para atualizar e modernizar a Lei nº 8.666. de 21 de junho, de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências".
ATA DA 8ª REUNIÃO
Ata Circunstanciada da 8ª Reunião, realizada em 12 de dezembro de 2013, às nove horas e vinte e um minutos, na Sala nº 15 da Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência do Senador Waldemir Moka (PMDB/MS) e com a presença dos Senhores Senadores Vital do Rêgo (PMDB/PB), Eduardo Suplicy (PT/SP), Kátia Abreu (PSD/TO), Wilder Morais (DEM/GO) e Francisco Dornelles (PP/RJ). Deixaram de comparecer, os Senhores Senadores, Aloysio Nunes Ferreira (PSDB/SP), e Armando Monteiro (PTB/PE). Na oportunidade, foi aprovado o Relatório Final de autoria da Senadora Kátia Abreu, relatora da Comissão. 
(Iniciada às 9 horas e 21 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 05 minutos.)

Senador Waldemir Moka
Presidente eventual
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Declaro aberta a 8ª Reunião da Comissão Especial criada pelo ATS nº 19, de 3/6/2013, com a finalidade de atualizar e modernizar a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Conforme convocação, essa reunião destina-se à continuação da discussão e à votação do relatório final, elaborado pela Relatora, Senadora Kátia Abreu.

Passo a palavra à Senadora Kátia Abreu, para que ela possa complementar, uma vez que, na sessão anterior, eram várias modificações.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Obrigada, Sr. Presidente.

Inicio apenas por algumas substituições na redação e algumas modificações em prazos.

No art. 42, "a licitação com critério de julgamento de técnica e preço deverá ser utilizada quando a Administração pretender a melhor qualidade técnica associada ao menor preço possível". Isso foi aprovado na sessão anterior até aqui, e nós acrescentamos: "nas contratações dos seguintes objetos", para ficar mais claro. No inciso IV do mesmo artigo, em vez de "bens e serviços de informática especiais", nós substituímos por "bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação especiais". No inciso V, no início, nós só acrescentamos "outros que admitam soluções", apenas essa a expressão, substituindo "objeto que admita soluções".

No art. 113, ele foi lido, "executado o contrato, o seu objeto será recebido:", substituído por "executado o contrato, o seu objeto ou as etapas do mesmo, conforme previsão editalícia, será recebido". É a questão da exigência dos pagamentos dos contratos não só ao final do contrato, mas das parcelas, porque muitos atrasos acontecem justamente durante o contrato e nas parcelas a serem pagas.

Ainda no art. 113, no §3º, "o prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital". Todos os sindicatos empresariais pediram que esse prazo fosse encurtado para 30 dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

No artigo ainda 113, ao final do §4º, foi apenas incluído ao final dele, que termina com "dias anteriores à exaustão dos mesmos, [acrescentamos] e a obrigação pecuniária decorrente será incluída na devida ordem cronológica para pagamento.". É a situação em que, em um contrato, pela vontade do gestor, ele não pode pagar os seus amigos ou os seus preferidos, existe uma ordem cronológica de pagamento por área de contrato, como educação, saúde, então tem que haver uma ordem cronológica de pagamentos.

No art. 119, no §2º, é apenas a troca de um artigo que ficou equivocado.

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII e XVII do art. 118 [nós tínhamos lido 119 – na verdade, é o 118], sem que haja culpa do contratado, fica vedada [acrescentamos] à Administração contrair nova obrigação contratual com o mesmo objeto até que o contratado seja ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, em especial quanto a.

Não há modificação. Apenas para aquela situação em que se rompe um contrato de limpeza e vigilância de um Município, e o gestor contrata outra empresa sem pagar à empresa que foi retirada do contrato. Em muitos casos, são empresas que podem estar até com dispensa de licitação, então o prefeito ou o governo têm a maior facilidade de romper esses contratos, e essas empresas com mão de obra intensiva ficam sem receber os seus recursos.

No art. 123, §3º, apenas um acréscimo no final do artigo: “a ordem de pagamento será liberada apenas pelo gestor do contrato ou ordenador de despesa [foi aprovado até aí] imediatamente após o recebimento do objeto, observado o disposto no art. 113” – apenas fazendo referência ao caput para não haver equívocos.

Essas são as pequenas modificações que foram feitas para a análise dos Srs. Senadores e Senadoras.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Eu coloco em discussão o presente relatório, agora oficialmente, com as modificações já lidas pela Senadora Kátia Abreu e colocadas à disposição dos Srs. Senadores.

Com a palavra o Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sr. Presidente Senador Waldemir Moka, Srª Senadora Kátia Abreu, relatora deste anteprojeto tão importante sobre a Lei de Licitações e Contratos para termos a atualização/substituição da Lei nº 8.666.

Tendo em conta este relatório final de tamanha substância, eu solicitei à Assessoria Legislativa, à Consultoria do Senado, que fizesse um exame e, no prazo exíguo que tiveram, dado o tamanho deste relatório, conseguiram fazer um estudo que considero bem feito – vou encaminhá-lo às mãos de V. Exª. Achei por bem, então, transformar em sugestões as conclusões desse estudo, que ainda é preliminar, conforme foi combinado. Aqui eu gostaria, portanto, de apresentar oito sugestões ao trabalho de V. Exª – depois encaminharei o relatório completo, que também é longo, mas aqui vou me ater às sugestões.

A primeira é que se dê ao §2º do art. 43 do anteprojeto...

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Parágrafo? Artigo?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Trata-se de dar ao §2º do art. 43 do anteprojeto a seguinte redação: “No julgamento pelo critério de técnica e preço, o total de pontos obteníveis pela proposta técnica deverá corresponder a, no mínimo, 60% do total de pontos obteníveis pelo somatório das propostas técnicas e de preço do licitante”. Por que razão?

Justificativa.

O anteprojeto estabelece que pelo menos 70% do total de pontos obteníveis pelas propostas nas licitações julgadas pelo critério de técnica e preço correspondam à proposta técnica do licitante. Somente 30% corresponderão à proposta de preço. É certo que o aspecto técnico deve ter importância na definição da melhor proposta nesse tipo de julgamento, entretanto atribuir o percentual mínimo de 70% a todos os casos e certames julgados pelo critério de técnica e preço nos parece demasiado.

As situações no mundo fático são muito variadas. Em alguns casos pode-se justificar que até mesmo 90% do total de pontos devam corresponder à proposta técnica; noutros, porém, exigir que pelo menos 70% dos pontos correspondam à proposta técnica será exagerado.

Em vista disso é que sugerimos a redução do percentual de 70% para 60%. Não se deve perder de vista que o julgamento da proposta técnica sempre envolve um juízo mais subjetivo e fixar um percentual tão elevado para a proposta técnica na determinação do total de pontos de cada licitante reduzirá, inclusive, a margem do administrador público para, diante da necessidade do caso concreto, atribuir ao edital um pouco menos de peso às propostas técnicas na determinação do total de pontos dos licitantes.

Na forma como se encontra redigido, o texto só admite os extremos opostos: ou se faz a licitação pelo critério do menor preço ou se parte para um critério que envolve a pontuação das propostas técnicas, mas representando no mínimo 70% do total da nota de cada licitante.

Entendemos que o meio-termo é mais aconselhável. A redução do percentual mínimo de participação da nota técnica no total não impedirá que diante do caso concreto o administrador eleve esse percentual.

Agora, a sugestão nº 2.

Dê-se ao inciso...

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Senador...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Pois não.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – O senhor acabou de ler o primeiro ponto. Posso fazer um comentário?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Certo, claro.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Se aprovado nesta Comissão, nós teremos o encaminhamento desse projeto para a Mesa Diretora...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Pois não.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – ... que reencaminhará para várias Comissões.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Certo.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Por isso a concordância dos demais Senadores que aqui não estão de que nós aprovássemos o substitutivo, esse anteprojeto, apenas para aproveitarmos todo o trabalho feito no semestre...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Pois não.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – ... as audiências públicas, todos que participaram, todos os Senadores, inclusive o senhor, que se dedicou, para que não perdêssemos todo esse trabalho por conta do final da Legislatura. Se V. Exª concordar – tenho certeza de que todas as contribuições são interessantes para que possamos debater, porque durante todo o trabalho essas questões foram amplamente debatidas –, isso não vai perder a oportunidade de, inclusive, eu própria, aparecendo novas sugestões e modificações que me convençam – e isso é feito com facilidade, desde que me apresentem os motivos e a motivação prática – fazer mudanças no meu próprio anteprojeto lá na frente. Especificamente, para não ficar sem resposta apenas esse item, o Banco Mundial, na verdade, que é uma referência mundial em licitações, prevê 80/20, 80 técnica e 20 preço, tamanha a importância que se dá hoje à técnica.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sim.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – E nós resolvemos colocar 70 e 30 por uma solicitação daqueles que participaram da audiência pública e que nos visitaram. Mas essa questão da técnica o próprio Tribunal de Contas tem vontade de mudar um pouco, de mudar a sua avaliação e não ficar só baseado no preço, porque isso o Erário tem perdido, tem deixado de avaliar, tem deixado de considerar uma técnica que pode ser mais eficiente e que tenha maior durabilidade em favor de um projeto que às vezes não tão bom tecnicamente do que o outro, mas que teve o menor preço.

Por outro lado, os gestores do País, preocupados – e com razão – com as aplicações do TCU têm opinado quase que 100% pelo menor preço e isso tem desvirtuado enormemente a questão de avaliação, como fazemos com os nossos recursos quando vamos comprar alguma coisa. Quando vamos comprar um armário para nossa casa, mandar fazer um armário para nossa casa, nem sempre para nós o que vale é o menor preço, nós observamos a melhor madeira, a melhor mão de obra, a referência. Então, o que queremos dar à obra pública também é essa mesma condição de que principalmente a sua durabilidade possa ser mais longa.

Entendo a preocupação de V. Exª. Nós tivemos que incluir a pedido do Banco Mundial, porque a Constituição diz que as licitações têm que se basear – a Constituição – na democratização das propostas para que todos possam participar com a transparência,o menor preço e a eficiência. E o Tribunal tem usado só esses dois pontos, tanto que o grupo do Tribunal que trabalhou comigo em todo esse processo pediu que eu incluísse a palavra eficiência no nosso projeto...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Certo.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – ... para que eles pudessem ficar mais tranquilos com a questão de técnica e preço.

Mas, ainda fica minha solicitação, sem querer desmerecer o seu trabalho, mas que ele pudesse ser utilizado – gostaria de receber esse trabalho – em outras Comissões posteriores.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Eu havia compreendido que uma vez encaminhado seu trabalho para o nosso conhecimento poderíamos – e até foi expresso, não na forma de emendas – enviar sugestões para serem consideradas juntamente com seu trabalho. Não tenho objeção a aprovar o seu relatório, mas acho que poderiam até as sugestões ser encaminhadas junto com o trabalho. Sou favorável à aprovação de toda a sua contribuição, mas acredito que possam ser consideradas as sugestões para o diálogo que vamos ter no âmbito, se se considerar esse o procedimento.

Se quiser posso assinalar as emendas, sem falar toda a justificação, mas só assinalá-las.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Deixar registrada a sua participação.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Se o Presidente assim...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Regimentalmente, nós temos que aprovar o relatório ou não.

Agora, se nós formos enviar como contribuição, eu imagino que... Até porque, como a Senadora disse, esse projeto, não tenha dúvida, Senador Eduardo Suplicy, vai passar por pelo menos umas, duas ou três comissões e ele vai ser... Porque é muito complexo. Por mais que a gente... Toda vez que você lê e com cada entidade com que você conversa sempre você tem duas ou três visões de uma determinada situação.

Acho que V. Exª tem que continuar a leitura até para que a gente tome conhecimento dessas contribuições que V. Exª está colocando.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Já expresso que sou favorável à aprovação do projeto e agradeço se puder ser considerado com as sugestões.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Será considerado.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Com certeza.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Sugestão nº 2.

Dê-se ao inciso XXXIV do art. 5º do anteprojeto a seguinte redação:

Art. 5º...........................................................................

...............................................................................................................................................................

XXIV - projeto completo - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.

O anteprojeto substitui a definição de projeto básico, constante do art. 6º, IX, da Lei nº 8.666, pela de projeto completo. Mas vale-se de parte da redação do dispositivo legal. Entretanto, omite alguns dos elementos que consideramos essenciais na definição desse projeto. Com isso, a despeito do nome, o projeto completo finda por ser mais vago do que o projeto básico. Nos termos da Lei nº 8.666, o projeto básico deve conter os seguintes elementos, que não figuram na definição do projeto completo.

Então, cito os elementos, e daí é uma questão de estar melhor definido o projeto.

A sugestão nº 3 é para se dar ao art. 57, I e II, do anteprojeto a seguinte redação:

Para contratação de obras e serviços de engenharia em valor de até R$60 mil, desde que não se retirem parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local, que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente.

Para contratação de outros serviços e compras em valor de até R$35 mil desde que não se refira a parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

Art. 175. Os limites previstos no art. 57, I e II, desta lei, serão automaticamente atualizados no primeiro dia de cada ano, com base na variação do Índice Geral de Preços. A disponibilidade interna deve servir no exercício anterior.

Ou seja, o anteprojeto atualiza os valores limites para contratação direta sem licitação. Atualmente, podem ser contratadas sem licitação as obras e serviços de engenharia com valor estimado em até R$15 mil. No caso de compras e outros serviços, esse valor é de R$8 mil. Esses limites foram definidos pela Lei nº 9.648, de 1998, e desde então não foram atualizados. Não discutimos a necessidade de sua atualização, mas acreditamos que os novos patamares fixados pelo anteprojeto são excessivos, permitem a contratação direta de obras e serviços de engenharia com valor de até R$150 mil e aquisição de bens e contratação de serviços sem licitação com valor de até R$80 mil. Os limites estão sendo decuplicados.

Então, aqui apresento algumas razões a mais, mas esse é o sentido principal.

  A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Esses valores, Senador, eu fiz questão absoluta de deixar o Tribunal definir o que achava razoável, porque há anos e anos que não são reatualizados.

Então, eu coloquei exatamente os valores que o Tribunal de Contas propôs.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Está bem.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Eu, na verdade, queria até colocar mais alto, mas o Tribunal pediu esse valor e eu concordei.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Está bem. Mas fica aqui a sugestão para melhor exame.

Sugestão nº 4.

Dê-se ao §2º do art. 60 a seguinte redação:

Art. 60 .....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................................

§ 2º A licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação pode ser restrita aos licitantes ou aos objetos pré-qualificados, admitidos novos licitantes, desde que apresentem a documentação exigida para a pré-qualificação até três dias antes da data prevista para apresentação das propostas, hipótese em que o exame de documentação apresentada deverá ser feito antes do julgamento das propostas.

Ora, o anteprojeto prevê a possibilidade de restringir a participação num dado certame aos licitantes pré-qualificados. O grande problema é que a pré-qualificação envolve o de facilitar a ação concertada de licitantes e estratégias antes concorrenciais dos cartéis. Quando se sabe previamente quem pode participar da disputa, o conluio se torna mais fácil.

O §2º do art. 60 dispõe que a licitação que se seguir ao procedimento da pré-qualificação pode ser restrito aos licitantes ou aos objetos pré-qualificados, admitidos novos licitantes desde que comprovem as condições de habilitação exigidas adquiridas num prazo superior a 12 meses.

Há, nessa previsão, o intento de permitir a participação de licitantes não cadastrados desde que não se trate de aventureiros e de pessoas jurídicas constituídas às vésperas do certame. Entretanto, a exigência de preenchimento dos requisitos de habilitação, menos de 12 meses antes da licitação, é desarrazoada e inconstitucional. Por quê? O dispositivo é inconstitucional porque discrimina empresas que podem ter preenchido os requisitos de habilitação mesmo antes de outras pré-qualificadas. Basta imaginar a situação de uma empresa que não se submeteu à pré-qualificação e atendeu a um dos requisitos de habilitação, por exemplo, a realização de obras de engenharia similares ao objeto da licitação 11 meses antes do certame. Tal empresa seria impedida de participar do processo; já uma que preencheu o requisito nove meses antes da realização do certame, mas participou da pré-qualificação ocorrida três meses antes da abertura do processo licitatório, poderia dele participar.

Essa definição de tratamento não encontra amparo na Constituição. Ademais, a exigência de comprovação de que a empresa tenha preenchido os requisitos de habilitação pelo menos 12 meses antes do certame será, em alguns casos, inatendível, pois demandará do licitante capacidades premonitórias. Basta citar o requisito do art. 50, II, do anteprojeto, contrato ou certificado que comprove que o licitante está apto a fornecer bens ou serviços próprios ou de terceiros quando os mesmos representarem a parcela de maior relevância do projeto.

Como se pode se exigir do interessado que celebre um ano antes da licitação contrato que comprove estar ele apto a fornecer bens de terceiros se nem mesmo a ocorrência da licitação por característica e objeto é definida um ano antes de ela ocorrer?

Por essas razões, consideramos inconstitucional o §2º do art. 60. Para sanar o vício identificado, propomos a mudança do art. 60, de modo a possibilitar a participação no processo licitatório de quem não tenha se submetido ao processo de pré-qualificação, desde que apresente a documentação exigida para a pré-qualificação até três dias antes da data prevista da apresentação das propostas, hipótese em que o exame daquela documentação deverá ser feito antes do julgamento das propostas.

Sugestão nº 5.

Dê-se a seguinte redação aos arts. 42 e 83 do anteprojeto.

Art. 42. A licitação como critério de julgamento de técnica e preço deverá ser utilizada quando a administração pretender a melhor qualidade técnica associada ao menor preço possível do objeto, em especial para:

Parágrafo Único. Será admitido o pregão para contratação de serviço de que trata o inciso LX do art. 5º quando, em razão da natureza padronizada ou da ausência de complexidade do serviço objeto do contrato, variações na qualidade de prestação, além do mínimo exigido no edital, forem irrelevantes para escolha do contratado.

Art. 83. Ressalvados os casos de inelegibilidade de licitação e o disposto no parágrafo único do art. 42, os contratos para prestação de serviços técnicos, profissionais e especializados deverão ser escolhidos mediante a realização de consulta ou licitados pelo critério de julgamento de técnica e preço.

Ora, o anteprojeto prevê que o critério de técnica e preço será necessariamente utilizado para serviço de natureza predominantemente intelectual. Estabelece que, ressalvados os casos de inelegibilidade, os serviços técnicos, profissionais e especializados deverão ser escolhidos por meio de concursos ou licitados pelo critério de técnica e preço. Acontece que nem todo serviço dessa natureza demanda do prestador esforços ou conhecimentos que ultrapassem aqueles esperados de qualquer profissional do ramo, mesmo recém-formado. Nem sempre a necessidade da administração exigirá para sua satisfação que a prestação de serviço se dê com uma qualidade acima do mínimo esperado de qualquer profissional habilitado.

O próprio anteprojeto, em seu art. 42, reconhece que o próprio critério de julgamento de técnica e de preço se destina aos casos em que a administração pretende obter a melhor qualidade técnica associada ao menor preço possível do objeto.

Solicito que seja considerada depois a justificativa completa para não exceder o meu tempo.

Sugestão nº 6.

Dê-se aos arts. 1º e 151 do anteprojeto, no inciso IV, a seguinte redação:

As empresas públicas e as sociedades de economia mista prestadoras de serviço público (art. 151), até que entre em vigor o estatuto a que se refere o §1º do art. 173 da Constituição, essa lei se aplica às empresas públicas e sociedades de economia mista que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, assim como as suas subsidiárias.

Ao tempo em que o art. 176 do anteprojeto revoga a Lei nº 866, deixam fora do âmbito da aplicação da norma geral de licitações empresas públicas e sociedades de economia mista exploradoras de atividade econômica ou serviços públicos em regime de competição, prevendo apenas que, enquanto não for aprovado o estatuto jurídico a que se refere o §1º do art. 173 da Constituição, essas empresas poderão editar regulamentos próprios, nos quais lhes será facultado dispor com ampla liberdade sobre modalidades licitatórias, dispensas, inexigibilidades, regras editalícias, disposições contratuais obrigatórias, entre outras matérias, devendo apenas seguir alguns princípios delineados no próprio art. 151.  Esta opção, não temos dúvida, está desalinhada com ordenamento jurídico pátrio.

O constituinte estabeleceu uma divisão conceitual entre as empresas estatais, reunindo-as em dois grandes grupos, e à qual evidenciou ao conferir tratamento diferenciado a eles. Trata-se da alteração trazida ao Texto Magno pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998, que diferencia as estatais exploradoras de atividade econômica das suas congêneres prestadoras de serviço público.

O constituinte derivado modificou o art. 173 da Constituição, para que houvesse um regramento legal específico para as estatais que exploram qualquer atividade econômica. Ao que especialmente nos afeta, há diferenças no que tange a licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações (inciso III do §1º). Para as estatais prestadoras de serviço público remanesceu tratamento equivalente ao dispensado ao resto da máquina administrativa.

Imperioso destacar que a simples revogação do atual Estatuto das Licitações e Contratos, na forma como está no anteprojeto, colocaria as entidades do braço empresarial do Estado exploradoras de atividade econômica e as prestadoras de serviço público em regime de competição em um vácuo legislativo. Para elas, não haveria uma norma legal de regência constitucionalmente válida.

Até o momento, não foi editado o estatuto das estatais exploradoras de atividade econômica, preconizado no §1º do art. 173 da Lei Maior. É imperioso lembrar que a Carta Magna exige lei para dispor sobre a matéria. A lei deve tratar exaustiva e minuciosamente sobre a questão, cabendo a eventuais regulamentos próprios das estatais, tão somente, seguir o que diz a lei. Não lhes é dado inovar no mundo jurídico, criando regras não preconizadas expressamente em lei em temas como os já citados nesta justificação: modalidades licitatórias, dispensas, inexigibilidades, regras editalícias e disposições contratuais obrigatórias.

Há alguns parágrafos adicionais, mas a essência está aí colocada.

Sugestão nº 7:

Suprima-se o §3º do art. 1º e o Capítulo VI - Dos Convênios, excluindo-se o art. 88 do anteprojeto.

A Lei n° 8.666, de 1993, contêm dispositivo que busca regular os convênios, mas é por demais sintética e lacunosa na matéria. O anteprojeto da Senadora Kátia Abreu é mais detalhista, no Capítulo VI e na referência que faz ao tema no §3º do art. 1º. Contudo, não o esgota.

Ocorre, ademais, que se está ignorando a tramitação nesta Casa do PLS n° 649, de 2011, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração Pública e as entidades privadas sem fins lucrativos para a consecução de finalidades de interesse público. Consideramos ser problema para o qual deve ser garantida redobrada atenção, até possível de correção no curso do eventual trâmite legislativo, mas que o mais conveniente seria ajustar desde o nascedouro da potencial proposição.

O PLS n° 649, de 2011, tramitou pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, onde foi aprovado com emendas, pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, na qual o parecer concluiu também pela sua aprovação, mas na forma de um substitutivo, que veio também a ser aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos. O substitutivo tem aproximadamente 90 artigos, sendo muito mais detalhado e exauriente do que os dispositivos do projeto ora em elaboração. Ademais, o substitutivo resultou de ampla consulta a diversos atores da sociedade e do Governo envolvidos com a questão.

Foram feitas audiências públicas e seminários, além de consideradas contribuições recebida do Grupo de Trabalho instituído no âmbito do Poder Executivo Federal, que há bastante tempo se debruçava sobre o tema.

A proposição está muito adiantada no fluxo legislativo, tendo sido aprovada em caráter terminativo, ontem, na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Aliás, está na primeira página do Jornal do Senado de hoje o destaque e prestes a ser remetida para a apreciação pela Câmara dos Deputados.

Aqui está: "Regras para contratar ONGs seguem para a Câmara", com a foto dos Senadores Eduardo Braga e Aloysio Nunes.

O Relator da matéria na CMA, CAE e CCJ foi o Senador Rodrigo Rollemberg, que conseguiu aglutinar interesses e apoios para a aprovação do projeto. Houve incomum esforço conjunto de várias forças políticas, antagônicas em alguns momentos, para a aprovação da proposição.

Se não houver o cuidado quanto ao controle fino sobre a manutenção do art. 88 do anteprojeto, pode ser que todo o trabalho desenvolvido, no bojo do PLS nº 649, acabe sendo jogado por terra – e daí porque propusemos essa sugestão.

E, finalmente, a última, a nº 8.

V. Exª há de convir que o seu trabalho foi tão exaustivo completo que merece diversas sugestões.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Não, Senador, não se preocupe. Pode ler calmamente, porque temos todo o tempo aqui.

Muito obrigada.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Mas essa é a última.

Suprima-se o § 3º do art. 93 e o inciso XI do art. 143 do anteprojeto apresentado nas conclusões do Relatório Final da Senadora Kátia Abreu, renumerando-se os demais, e dê-se ao § 2º do art. 150 do mesmo anteprojeto a seguinte redação:

Art. 50

§2° Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia de edital da licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas.

Os dispositivos que se sugere suprimir do anteprojeto estabelecem limitações ao exercício do poder cautelar pelos tribunais de contas e pelo Poder Judiciário, que lhes é conferido pela Constituição, quando lhes dá a competência para julgar. Quem detém o poder judicante, igualmente detém o poder de resguardar a efetividade e a utilidade das suas deliberações, assim como para evitar lesão ao interesse público e ao Erário. Este é o poder de decretar medidas cautelares, como suspensões da produção de atos e procedimentos ou da execução de contratos.

Temos a convicção da inviabilidade da lei atender ao desiderato de limitar ou impedir o exercício de competências definidas pelos constituintes.

Art. 93.

A adequação do §2º do art. 150 é corolário da supressão do §3º do art. 93.

E daí porque sugerimos essa apreciação para a nobre Relatora.

Eu gostaria, Sr. Presidente, Senador Waldemir Moka, e Senadora Kátia Abreu, aqui, de agradecer o trabalho de profundidade, feito em três dias, pelos Consultores Legislativos Francisco Eduardo Carrilho Chaves e Renato Monteiro de Rezende, que me entregaram, há dois dias, esse estudo, que tem limitações pelo pouco tempo que se desenvolveu, mas contém 71 páginas.

Eu encaminho a V. Exª juntamente com as sugestões.

E quero também agradecer especialmente o trabalho que a Edwiges de Oliveira Cardoso, minha Chefe de Gabinete, teve, porque eu solicitei ontem, já no meio da tarde, para que ela pudesse consubstanciar nas sugestões aqui formuladas e no pouco tempo que tivemos todo esse trabalho.

Então, quero dizer que foram pessoas dedicadas, pessoas concursadas do Senado.

Quero aqui dizer o quão importante é que nós tenhamos, nós Senadores, servidores do Senado que há anos aqui trabalham e que, em situações como esta...  Inclusive, nesta semana, nós três Senadores – o Senador Waldemir Moka, a Senadora Kátia Abreu e eu próprio –, nestas duas, três últimas semanas, estamos trabalhando em um ritmo que pouco tempo de sono temos para realizar bem o nosso trabalho e, mesmo assim, estamos num ritmo, eu sou testemunha, V. Exªs, como eu, têm que participar de três, quatro comissões a cada manhã, votações e debates no plenário até tarde e à noite, e realizar com responsabilidade esse trabalho. Por isso, fiz questão aqui de cumprimentar todos que conosco colaboraram.

Meus cumprimentos a V. Exª.

Aqui estão, portanto, as sugestões que peço serem consideradas juntamente com o seu trabalho, que exigiu tanto de V. Exª e do nosso Presidente.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Muito obrigada, Senador. Já estou de posse de todo o material.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Senador Eduardo Suplicy, para que fique regimentalmente muito claro, nós vamos submeter à votação.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Pois não.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Temos a concordância dos outros Senadores, que previamente já assinaram pela aprovação do relatório da Senadora Kátia Abreu. Regimentalmente, é o art. 132, no §6º:

Os membros da comissão que não concordarem com o relatório poderão:

I – dar voto em separado [o que não é o caso];

II – assiná-lo, uma vez constituído parecer, com restrições, pelas conclusões, ou declarando-se vencidos.

Eu penso que V. Exª não está fazendo restrição, mas que V. Exª está, na verdade, dando uma contribuição e encaminhando à Relatora uma série de sugestões, que V. Exª espera, ainda durante o debate desse relatório, que não será mais nesta Comissão, mas nas outras, poder acompanhar.

Então, vou registrar e quero ouvir de V. Exª se concorda com o encaminhamento que a Presidência está dando.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco Apoio Governo/PT - SP) – Pelo que entendi, Sr. Presidente, acho que V. Exª e a Senadora Kátia Abreu concordam que eu aprove o relatório encaminhando sugestões de aperfeiçoamento, para serem consideradas pelos demais passos, ou pela Mesa Diretora, pelas comissões que serão consideradas.

Então, na medida em que as sugestões formuladas... É possível que o Senador Dornelles, que acompanha tanto esse tema, desde os tempos em que dialogamos lá na Comissão de Assuntos Econômicos e junto ao Ministro do Planejamento, possa também examinar as sugestões, quem saiba ele tenha outras. Acho importante que os demais órgãos que prosseguirão no exame dessa matéria possam considerar as sugestões que eu formulei.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Como não.

Senador Dornelles.

O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco Maioria/PP - RJ) – Sr. Presidente, Senadora Kátia Abreu, quero cumprimentar a Relatora pelo brilhante trabalho que ela realizou, foi um trabalho de pesquisa, um trabalho que ouviu todas as partes. Eu também apresentei sugestões.

Quero dar meu voto de aprovação ao relatório. Estou certo de que as sugestões – é uma matéria de grande complexidade, talvez a mais complexa que existe hoje no Senado, e que será examinada em outros fóruns. De qualquer maneira, meu apoio integral e meus cumprimentos pelo seu relatório apresentado.

A SRª KÁTIA ABREU (Bloco Maioria/PMDB - TO) – Muito obrigada, Senador Dornelles. É com alegria que ouço suas palavras. Com certeza até eu própria posso mudar de opinião, em alguma circunstância, em outra comissão, e fazermos alterações que sejam importantes para a lei. O importante é que seja uma lei do Congresso Nacional que facilite, sem permitir que sejamos displicentes com o Erário.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco Maioria/PMDB - MS) – Encerrada a discussão, vou passar à votação do presente relatório.

Os Srs. Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

O relatório está aprovado.

Antes de encerrarmos os nossos trabalhos, proponho a dispensa da leitura e a aprovação das Atas nºs 7 e 8 das reuniões da Comissão, porque não vamos ter mais nenhuma outra reunião, uma vez que se encerra aqui.

Os Srs. Parlamentares que concordam queiram permanecer como se encontram. (Pausa.)

As atas estão aprovadas.

Nada mais havendo a tratar, agradeço a presença de todos e declaro encerrada a presente reunião.
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